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Votorantim, 15 de julho de 2021. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência e dignos pares o Projeto de Lei 

Ordinária nº 014/2021, que dispõe sobre o reajuste anual dos vencimentos do 

funcionalismo municipal para o exercício de 2022. 

Esta administração reconhece a força de trabalho do serviço público, 

sendo a razão primeira para conceder aos funcionários municipais índice de 

reajuste que, mesmo não representando ganho real, recompõe o poder de compra 

do salário. 

Com a prudência necessária, o projeto em questão levou em consideração 

a instabilidade econômica persistente do país, bem como outros fatores 

próprios, principalmente no que se refere às oscilações da arrecadação e à 

queda de receita e o aumento dos valores para custeio dos leitos para 

tratamento da COVID-19, impactando nas contas do Município.  

Mediante o exposto, com o intuito de promover a necessária correção 

salarial, encaminhamos o presente projeto que reajusta em 5,0% (cinco por 

cento) sobre os vencimentos de janeiro de 2021, bem como o reajuste do ticket 

alimentação com percentual escalonado de 8%, 7% e 6%, de acordo com as faixas 

estabelecidas, a partir de 1º de janeiro de 2022, visando beneficiar as 

categorias que foram mais afetadas pela pandemia. 

Importante ressaltar que o reajuste só será possível com a aprovação da 

nova alíquota da contribuição previdenciária tratada no projeto nº 012/2021, 

necessária por imposição da Emenda Constitucional nº. 103/2019 e que deveria 

ter sido aplicada até 31 de dezembro de 2020 e cuja aprovação se faz 

necessária para que o município não tenha prejuízo com o Certificado de 

Regularidade Previdenciária – CRP, o que impactaria negativamente em todas as 

finanças municipais e no recebimento de recursos, demonstrando, portanto, a 

imperiosidade da aprovação do Projeto de Lei Nº. 012/2021 e do presente. 

Consignamos, também, que o presente reajuste foi devidamente debatido 

junto ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, que concordou com todas 

as razões expostas e com os parâmetros adotados. 

Pelas razões já expostas, encaminhamos o presente projeto para que seja 

recebido e processado nos termos do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e, 

ao final, receber a aprovação dessa Egrégia Casa de Leis. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Votorantim-SP. 

 

 

GRGM/laa 


